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ESTADO  DA PARAÍBA

CÂMARA  MUNICIPAL  DE JERICÓ -PB

(CASA ANTONI0 ANDRADE DE FREITAS)

COMISSÃO  DE JUSTl A E REDA

Parecer: 022/2024

Assunto:

Autoriza o  Municipio de Jericó-PB  a firmar convênio de cooperação com  a agêncla de  regulação
do Estado da Paraiba -ARPB, visando à delegação das atividades de regulação e fiscalização da

prestação dos serviços de manejo de  resíduos sólidos urbanos do municipio.

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do  Regímento
lnterno  da  Câmara  Municipal  de  Jericó,  opinar e  emitir  parecer sobre  todos  os  Projetos  de  Leis
apresentados nesta casa.

Opino,  pela  aprovação do  Projeto de  lei  n° 008/2024 de  autorja do  poder executivo que  autorjza
o município de Jericó-PB a firmar convenio de cooperação com a agência de regulação do Estado
da Paraiba -ARPB visando a delegação das atividades de regulação e fiscalização da prestação
dos serviços de manejo de residuos sólidos urbanos do municipio.

Voto,  pela aprovação do Projeto de Lei n° 008/2024.
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Jericó PB, em Os de abril de 2024.

Joilton Alves Monteiro

Relator

Presidente
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ESTADO  DA PARAÍBA

CÂMARA  MUNICIPAL  DE JERICÓ  -PB

(CASA ANTONIO ANI)RADE I)E FREITAS)

Projeto de Lei n9 008/2024
Poder Executivo Municipal

Joilton Alves Monteiro Adaires Campos da  Costa Kennedy de  Oliveira  Lima

Voto de Desempate Sim    (X) Sim    (X)

Sim(     )        Não(     ) Não(      ) Não   (      )

Joilton Alves Monteiro

Presidente

Adaires Campos da Costa

Membro

Kennedy de Oliveira Lima

Membro
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